PROPOSTA DE PROGRAMA DE AÇÕES AFIRMATIVAS

PARA AMPLIAÇÃO DO ACESSO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

COM DIVERSIDADE SOCIOECONÔMICA E ÉTNICO-RACIAL
Comissão de Acesso e Diversidade Socioeconômica e Étnico-racial
1. APRESENTAÇÃO

Este documento contém a proposta de um Programa de Ações Afirmativas [1], com o objetivo de ampliar o acesso à Universidade Federal de Santa Catarina, sem negligenciar as questões ligadas à permanência.


Inicialmente, na seção 2, é feita a contextualização institucional desta proposta, traçando o histórico da presente comissão que culminou com a estruturação deste documento. Na seção 3, é mostrado como esta proposta se insere numa discussão nacional sobre a desigualdade de oportunidades, o racismo, a reparação dentro do âmbito do Legislativo, Executivo e no interior das universidades públicas, no gozo de sua autonomia. Discutem-se os dados da realidade estadual referentes a desigualdades raciais de renda [2] na seção 4, educação e índice de desenvolvimento humano catarinense em comparação com o de outros estados, entre outros. Faz-se, na seção 5, o diagnóstico da instituição, do ponto de vista da composição de seus candidatos ao vestibular e alunos de graduação por renda e cor/raça, bem como a discussão dos objetivos da universidade pública que queremos. Estudos sob a forma de simulações de políticas de ampliação do acesso são apresentados, bem como seus impactos na diversidade socioeconômica e étnico-racial.


Por fim, na seção 6, é apresentada a proposta de um Programa de Ações Afirmativas com o objetivo de ampliação do acesso que deve compreender também a permanência dos alunos, para que seja efetiva esta política de diversidade na UFSC.

2. CONTEXTO INSTITUCIONAL
Na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), nos últimos anos, vem sendo promovida a discussão sobre a ampliação do acesso com diversidade socioeconômica e étnico-racial do corpo discente. 

O Grupo de Trabalho de Etnia, Gênero e Classe da Associação dos Professores da UFSC (GTEGC) vem organizando debates sobre reservas de vagas para negros (2002-2006) e indígenas (2006). Em 2005, o GTEGC promoveu, com apoio da APUFSC e da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), um estudo com dados da Comissão Permanente de Vestibular da UFSC (COPERVE) e do Núcleo de Processamento de Dados da UFSC (NPD) sobre a composição étnica e socioeconômica dos alunos de graduação e com simulações sobre o impacto na diversidade de políticas de aumento e reserva de vagas [3]. Paralelamente, a COPERVE, em 2005, promoveu um seminário sobre o formato do vestibular, que levou a mudanças na forma de inscrição e no formato do exame de ingresso à UFSC. Mas foi durante o Colóquio Pensamento Negro em Educação, promovido pelo Núcleo de Estudos Negros, em fevereiro de 2006, que foi explicitamente solicitada à UFSC, como instituição, uma política de ação afirmativa no acesso e permanência de setores da população historicamente excluídos, como indígenas, negros [4] e também de pessoas de baixa renda.

Em resposta a esta demanda social, foi criada pela portaria 195/GR/2006, de 03/04/2006, uma Comissão para discutir a ampliação do acesso com diversidade socioeconômica e étnico-racial. A Comissão é composta por representantes dos centros de ensino da UFSC, COPERVE, Secretaria Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia, APUFSC, Sindicato dos Trabalhadores da UFSC (SINTUFSC), Indígenas e Movimento Negro.


A Comissão organizou o Seminário Cotas e Ações Afirmativas em 01/06/2006, que discutiu temas ligados à ação afirmativa, meritocracia, reparações e desigualdades raciais em Santa Catarina. Além disto, convidou representantes da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), Universidade Federal do Paraná (UFPr), Universidade de Brasília (UnB) e Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) para relatarem as experiências de ações afirmativas naquelas instituições. Ainda mais, estruturou um grupo de trabalho específico sobre a educação superior indígena com representantes da UFSC (docentes, discentes e servidores), da Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina/SED.RCT-SC, (Núcleo de Educação Indígena/NEI; Gerência de Ensino Superior/DIES-GESUP), do Conselho Indigenista Missionário/CIMI, da Comissão de Apoio aos Povos Indígenas/CAPI, dos povos indígenas. Lançou sua página na internet (www.acoes-afirmativas.ufsc.br) durante a Reunião Anual da SBPC (16 a 21 de julho de 2006). 


Um documento contendo o diagnóstico sobre a UFSC, contextualizado internacional, nacional e regionalmente, foi distribuído aos coordenadores de curso, chefes de departamento e diretores de centros de ensino para suscitar o debate e levantar sugestões de acesso e permanência de alunos. Em 10/08/2006 este documento foi discutido com coordenadores de curso, chefes de departamento e diretores de centro no auditório do Centro Tecnológico. A direção do Centro de Filosofia e Ciências Humanas convidou representantes da Comissão para discutir o documento em sua aula inaugural de 13/09/2006 e, em 06/10/2006, o Centro de Educação realizou o debate sobre esse mesmo documento.

3. CONTEXTO INTERNACIONAL E NACIONAL
O debate sobre ações afirmativas nas universidades públicas se insere num cenário internacional marcado pela III Conferência Contra o Racismo, a Xenofobia e Intolerâncias Correlatas, realizada em Durban, África do Sul, em 2001. Ações afirmativas para indígenas e negros no acesso à educação foram aprovadas no Plano de Ação da Conferência. A delegação brasileira levou a Durban a proposta de reserva de vagas para negros nas universidades, entre outras. Este posicionamento pró-ações afirmativas teve raízes no protesto do Movimento Negro, através da Marcha dos 40 mil, em Brasília, em homenagem aos 300 anos de Zumbi dos Palmares, em 1995, que levou o então Presidente da República a admitir a existência de racismo no país.

Em julho de 2006, na cidade de Brasília, realizou-se a I Conferência sobre o Racismo nas Américas, para que os países americanos tomassem conhecimento e avaliassem os processos de implantação da Declaração e do Plano de Ação de Durban, aprovados na III Conferência Mundial contra o Racismo. 

No plano nacional, ressaltamos a discussão em torno de projetos de lei em curso no Legislativo e os processos autônomos de implantação e de discussão de ações afirmativas no interior das universidades, principalmente as públicas.

O profundo desequilíbrio na composição dos alunos do ensino superior público no que se refere à sobre-representação de alunos de setores sociais privilegiados e brancos, particularmente nos cursos mais concorridos, é motivo de discussão nacional. Uma das medidas para corrigir esta situação é o projeto de lei 73/99, ao qual foi apensada a proposta egressa do governo federal de projeto de lei 3627/04, que estabelece a reserva de 50% das vagas das instituições federais de ensino superior público para alunos oriundos do ensino médio público, segundo o rendimento do aluno durante o ensino médio. Dentro destes 50%, seria reservado percentual proporcional à população de negros e indígenas de cada estado para estudantes autodeclarados negros ou indígenas. Estabelece também reserva semelhante para o ensino médio técnico. Este projeto de lei já foi aprovado em três comissões da Câmara Federal e está em plenário. Recentemente foram divulgados manifestos contra e a favor deste projeto. Estes manifestos que também se posicionaram contra e a favor do Estatuto da Igualdade Racial, proposto em 2000 pelo então deputado Paulo Paim, já aprovado no Senado e em tramitação na Câmara, autoriza o Estado a tomar medidas de ação afirmativa e obriga a ter 20% de atores negros nas peças publicitárias e de programas de televisão e 20% de negros nos cargos de confiança públicos, além de colocar nos questionários do Sistema Único de Saúde o quesito cor/raça, com as classificações do IBGE. A necessidade de conhecer melhor a situação dos diferentes grupos raciais aos recursos para a saúde é uma das motivações deste projeto de lei. A invisibilidade dos negros na televisão brasileira é outra razão para a proposta. 

Paralelamente à discussão no Congresso Nacional sobre as universidades públicas e a Igualdade Racial, diversas universidades federais, estaduais e uma municipal se adiantaram no processo de adoção de ações afirmativas. Em alguns estados, quem tomou a decisão foram as assembléias legislativas. As ações já implantadas ou que entrarão em vigor a partir de 2007 são reservas de percentual de vagas para alunos oriundos de escolas públicas com ou sem recorte de renda (todo o ensino médio ou todo o ensino fundamental e médio), para negros, indígenas, mulheres, deficientes físicos ou pontuação extra para oriundos de escolas públicas, negros ou indígenas. A maioria das decisões deu-se no âmbito interno da universidade. Há grande diversidade nas propostas e nas formas de implantá-las, revelando o interesse das universidades em tentar construir mecanismos de democratização do acesso nas diferentes realidades locais e regionais e o exercício da criatividade e da flexibilidade nesse processo.

As universidades federais com ações afirmativas, neste momento, são as de Brasília, a Escola Superior de Ciências da Saúde/DF, do Pará, do Paraná, de Juiz de Fora, de Alagoas, a Federal de São Paulo, de Tocantins, da Bahia, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, do Piauí, do Maranhão, do Recôncavo da Bahia e do ABC/SP. As universidades estaduais com ações afirmativas são as da Bahia, do Rio de Janeiro, do norte fluminense, da zona oeste do Rio de Janeiro, a FAETEC/RJ, de Londrina, de Ponta Grossa, UNICENTRO/PR, de Maringá, a UNIOESTE/PR, do Maranhão, do Mato Grosso do Sul, do Mato Grosso, de Montes Claros/MG, de Minas Gerais, do Amazonas, de Feira de Santana, do Rio Grande do Norte, de Pernambuco, de Campinas, de São Paulo, a FATEC/SP, do Rio Grande do Sul e de Goiás. O Centro Universitário de São José/SC é municipal e tem cotas para escola pública. Além destas, discutem a adoção de ações afirmativas as federais de São Carlos, de Uberlândia, do Mato Grosso, a Fluminense, do Ceará, do Espírito Santo, além da UFSC, e as estaduais do Sudoeste da Bahia, de Santa Cruz/Bahia e de Santa Catarina (UDESC). A busca pela diversidade socioeconômica e étnico-racial no corpo discente é a motivação da maior parte das iniciativas. Esperar uma lei federal para ser cumprida parece ser inadequado para uma instituição pública que deve estar sempre repensando sua função social e construindo mecanismos de democratização do acesso e da permanência em consonância com a melhoria da qualidade de ensino, pesquisa e extensão.

O cenário nacional é de históricas e profundas desigualdades sócio-raciais. O país ocupa a oitava posição dentre as nações com pior distribuição de renda do planeta. Os segmentos mais abastados, de forma geral, têm educação básica em escolas privadas e cursos pré-vestibulares que lhes garantem melhores condições para o acesso às vagas das universidades públicas, particularmente nos cursos mais concorridos. Portanto, o princípio da igualdade formal perante a lei é insuficiente para garantir igualdade real no acesso ao Ensino Superior público, reconhecidamente de melhor qualidade que o privado.

A desigualdade étnico-racial é tão crítica ou mais que a socioeconômica, embora seus indicadores sejam menos conhecidos pelo grande público e pela própria academia. Por isso nos deteremos um pouco mais nesse tópico. Talvez esta seja uma das razões pelas quais as cotas sócio-raciais enfrentam resistência de alguns grupos: a ignorância dos efeitos do racismo na sociedade brasileira e catarinense, sob a forma de desigualdades sócio-raciais. No entanto, pesquisa do DATAFOLHA de julho de 2006 mostrou que 87% dos eleitores brasileiros são favoráveis a cotas para pessoas de baixa renda e 65% são a favor de cotas para negros nas universidades públicas e particulares [5].
Um indicador geral de qualidade de vida é o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), elaborado pela Organização das Nações Unidas (ONU). Ele abrange a renda, a alfabetização, anos de escolaridade média e anos de expectativa de vida ao nascer [6].
No Brasil, os IDHs de brancos e negros são bem diferentes (consideramos negros as categorias preto e pardo do quesito cor/raça do IBGE), conforme o relatório de desenvolvimento humano do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento/PNUD de 2005 [7]. No ranking do IDH das nações, os brancos brasileiros estão em 44º lugar e os negros brasileiros no 105º. Somente como referência, a diferença entre esses IDHs é de 30 posições nos Estados Unidos.

  Outro indicador que mostra grande diferença no acesso e permanência no ensino superior é o percentual de pessoas com diploma de ensino superior. No relatório do PNUD também consta que o 2,5% da população negra tinham nível superior no Brasil em 2001, índice próximo ao da África do Sul à época do apartheid e dos Estados Unidos à época da segregação racial. Portanto, sem leis racistas a sociedade brasileira produz um quadro de desigualdade na educação superior igual à de países que possuíam legislações abertamente discriminatórias. O IDH de indígenas é mais baixo ainda, bem como o percentual de indígenas formados no ensino superior (2%). Por outro lado, cerca de 10,5% dos brancos em 2001 tinham diploma de ensino superior. A situação de desequilíbrio é tão grave que, se fossem reservadas 100% das vagas de todos os cursos superiores de medicina para negros, demoraria 25 anos para que houvesse uma proporção equivalente entre os médicos negros e brancos no Brasil [8]. Poder-se-ia pensar que o problema é o oferecimento de poucas vagas e que uma grande expansão de vagas poderia reduzir ou eliminar essa desigualdade. Os dados históricos mostram o contrário (veja-se a figura abaixo, extraída de [9]). Em 1960, 1,4% dos brancos haviam completado o Ensino Superior, contra cerca de zero por cento dos negros. Em 1999, após uma expansão expressiva do número de vagas, cerca de 10,9% dos brancos e 2,6% dos negros tinham Ensino Superior completo. Concluímos então que, apesar do aumento brutal de vagas no período, as desigualdades entre esses grupos aumentaram de 1,4 para 8,4% [9].
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Esta desigualdade não está restrita ao Ensino Superior, mas se estende ao longo de toda a trajetória educacional, desde a educação infantil até o ensino médio. Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) [10], em 2000, 10% dos brancos eram analfabetos, contra 25% dos negros. A população branca tinha em média 6,6 anos de estudo, contra 4,4 anos da população negra. Concluíram o ensino médio 22,7% dos brancos e 13,3% dos negros [8].


Como parte do processo de produção dessas desigualdades, destacamos mecanismos de exclusão baseados no tratamento discriminatório na escola [11,12] e no conteúdo curricular, centrado na cultura e na história eurocêntrica como única referência positiva em contraponto às formas estereotipadas com que são tratados negros e indígenas [13].


Além da educação, estudos recentes mostram desigualdades entre negros e brancos na renda média, mobilidade social, acesso aos serviços de saúde, habitação, causas de morte, homicídios, representação no Legislativo, forças armadas e na mídia [7,9,10,14-17]. O caráter generalizado destas desigualdades mostra que a igualdade de tratamento de pessoas de diferentes segmentos étnico-raciais no Brasil é claramente um mito, que serve para esconder e reproduzir os efeitos do racismo.

 
Estas desigualdades tiveram origem no processo de escravização, tendo continuidade com a imigração de europeus incentivada pelo Estado brasileiro, com o objetivo de branquear a população. Esse processo imigratório veio a excluir a população negra do mundo do trabalho. Em 30 anos (1880-1910) imigraram 4 milhões de pessoas, quantidade igual à de escravizados trazidos em 300 anos (1550-1850) [7,9,10]. Por outro lado, faltaram iniciativas desse mesmo Estado para reparar a desigualdade real entre negros e brancos, em confronto com a igualdade formal perante a lei [7,18]. Conseqüentemente, o racismo e a discriminação continuaram se reproduzindo em vários âmbitos da sociedade. 

O racismo brasileiro tem um caráter peculiar porque constrói uma representação e um imaginário em que há ambientes nos quais prevalecem relações de caráter harmônico e/ou amistoso entre negros e brancos [9,19,20]. Mas são considerados naturais os papéis sociais distintamente ocupados por brancos e negros no que se refere às profissões de maior prestígio social e ao poder econômico, cultural e político. Onde existe competição e disputa por recursos e oportunidades, as desigualdades aparecem com mais intensidade.

4. CONTEXTO REGIONAL 
A realidade nacional de concentração de renda, de oportunidades e de desigualdades raciais se reproduz em Santa Catarina, em vários aspectos.

Focalizaremos apenas alguns deles: o Índice de Desenvolvimento Humano, a esperança de vida ao nascer, a pobreza e a indigência, a distribuição de renda e o acesso à educação média e superior. Em todos esses aspectos são fortes as diferenças entre os grupos raciais.

Para estudar a diferença de IDHs, vamos escolher o estado de Alagoas para comparar com o de Santa Catarina. Alagoas tem o segundo pior IDH e Santa Catarina tem o segundo melhor IDH dos estados brasileiros. Estamos selecionando um estado com um dos melhores índices de desenvolvimento humano e outro com um dos piores do Brasil [21].
Segundo estudos do economista e pesquisador da UFRJ, Marcelo Paixão, com dados do Censo do IBGE de 2000, Santa Catarina é o segundo estado com maior diferença entre os IDHs de negros e brancos do Brasil, ficando apenas atrás de Alagoas. Isso pode ser observado através da diferença entre IDHs de brancos e negros dos diversos estados brasileiros. Concluímos que a desigualdade racial não depende de o estado ser mais ou menos desenvolvido, mais rico, com maior educação formal e com população mais longeva [22].  (Vide IDHs dos Estados no apêndice I) Se a desigualdade racial é efeito do racismo, isto nos permite concluir que o racismo ocorre nos estados independentemente do fato de eles serem ricos ou pobres. 

Na distribuição racial, os dados do Censo 2000 em todas as faixas de renda em Santa Catarina permitem afirmar que, do 1% mais miserável ao 1% mais rico, os negros têm, em média, de 47% a 60% da renda dos brancos. A desigualdade econômica está em todas as classes de renda, mostrando que o racismo e a discriminação racial atingem quase homogeneamente todas essas [19].

Na área da educação, em nosso estado, há também fortes desigualdades raciais. O percentual de brancos formados em nível superior é de 6,5 % e o de negros é de 2%, na população de 25 anos ou mais [8]. Se considerarmos essa mesma população, os brancos com ensino médio completo são 15,4% e os negros são 8,4% [23].  Nota-se que o percentual da população com o ensino médio completo em Santa Catarina está abaixo da média nacional. Além disto, a desigualdade racial é grande também neste nível de ensino (os brancos têm cerca do dobro do percentual de formados dos negros). Essa diferença se acentua se considerarmos o ensino superior e passa a ser de mais de 1:3 (um para três). Em resumo, se os negros têm menos ensino médio que os brancos isso piora no ensino superior, mostrando a seletividade racial crescente na trajetória educacional.

O acesso diferencial ao ensino público e privado em SC pode ser evidenciado por dados do Censo Escolar de 2005 [24]. Havia cerca de 280.000 estudantes de ensino médio naquele ano, sendo 40.000 na escola privada. No ensino público, excluindo-se os que não declararam a cor/raça, 12,9% dos alunos eram negros, já no privado 4,3% eram negros. Como os amarelos e indígenas somam menos de 1%, pode-se deduzir o percentual de estudantes brancos nesses estabelecimentos. Como o percentual de negros na população de SC é 10,4% [26], eles encontram-se sub-representados na escola privada e sobre-representados na escola pública. Como os alunos oriundos do ensino privado têm maiores chances de serem aprovados no ensino superior público, isto representa maior desigualdade racial de oportunidade de acesso ao ensino superior.
Outro dado relevante é o percentual de concluintes/matriculados em cada tipo de escola. Em 2005,  11.628 alunos concluíram o ensino médio na rede privada (29,3% dos matriculados) e 49.925 na rede pública (20,7% dos matriculados), o que mostra que a escola pública é mais seletiva que a privada. Enquanto a proporção de alunos matriculados na privada/pública é 1:6, a proporção de formados no ensino médio na escola privada/pública é 1:4,3 [24].
Além do âmbito da educação, outros indicadores sociais mostram a situação de desvantagem da população negra em relação à branca em Santa Catarina: esperança de vida ao nascer, causas de mortes, percentual de pessoas abaixo da linha da pobreza e indigência [19]. Estes dados corroboram a tese segundo a qual não é coincidência o fato de todos os indicadores sociais serem desfavoráveis aos negros em Santa Catarina. Eles espelham uma situação de discriminação racial persistente e que deve ser combatida em vários âmbitos, com políticas universalistas e de ações afirmativas. Um desses âmbitos é o do ensino superior.
5. UFSC em foco

As discussões sobre ações afirmativas na UFSC devem necessariamente estar lastreadas no diagnóstico da situação atual, nos objetivos da universidade e, se possível, em simulações de medidas de mudança do sistema de acesso, para verificar se os efeitos dessas mudanças se dão no sentido de concretizar os objetivos da universidade pública, gratuita e de qualidade.


Vamos inicialmente diagnosticar a realidade sócio-étnico-racial da instituição, começando pelos dados referentes a candidatos oriundos de escolas públicas no vestibular.

Tomando como base os dados fornecidos pela Comissão Permanente do Vestibular da UFSC (COPERVE) do ano de 2004, vê-se que 34,0% dos inscritos fizeram todo o ensino médio em escolas públicas. No entanto, somente 26,6% dos classificados vêm do ensino médio público e estão distribuídos de forma não homogênea entre os diversos cursos (Vide série histórica no Apêndice II). Nota-se a existência de seletividade socioeconômica no vestibular, ao diminuir em 7,5 pontos percentuais o contingente de estudantes oriundos do ensino médio público. Isso se repete caso consideremos os candidatos que realizaram seu ensino fundamental e médio em escolas públicas. Em 2004, eram 27,1% dos inscritos e 19,1% dos classificados.
Esta heterogeneidade está presente no fato de cursos como Biblioteconomia, Ciências Contábeis (N), Filosofia (N), Física Licenciatura (N), Geografia (N), Serviço Social (N) e Letras Espanhol e Italiano apresentarem percentual de classificados vindos do ensino médio público acima de 45%. Enquanto isso, cursos como Administração (D), Engenharia de Automação e de Alimentos, Jornalismo e Medicina têm menos de 10%. De forma geral, o vestibular filtra os alunos de ensino médio público e isso ocorre agudamente em cursos mais concorridos, situação que vem se agravando com o tempo. Esse quadro se repete com relação aos alunos que fizeram todo o ensino fundamental e médio em escola pública em 2006: em 22 dos 62 cursos o percentual destes estudantes é menor que 25%; em dois deles (Jornalismo e Cinema) é zero por cento! (Apêndice III)

Enquanto que os dados referentes a renda, consumo e escolas de origem dos alunos são coletados há vários anos pela UFSC, o quesito cor/raça só foi incluído pela COPERVE no questionário socioeconômico dos vestibulandos e pelo Núcleo de Processamento de Dados da UFSC (NPD) no cadastro dos matriculados a partir de 2003, após solicitação do Grupo de Trabalho de Etnia, Gênero e Classe da APUFSC (Apêndice IV).
De posse desses dados, passamos agora a considerar o aspecto étnico-racial da questão. Em 2004, 8,7% dos candidatos e 7,7% dos classificados declararam-se pretos ou pardos. Dentro desse universo, 2,2% dos candidatos e 1,1% dos classificados eram pretos. Houve redução pela metade no percentual de pretos dos inscritos para os classificados, o grupo que sofre o maior filtro racial [25]. 
Para saber se na UFSC há desigualdade racial é preciso saber inicialmente qual seria um quadro em que houvesse igualdade racial. Poderíamos pensar ingenuamente que, pelo fato de Santa Catarina ter 10,4 % de população preta e parda, esse seria o percentual de negros num quadro de democracia racial. No entanto, dada a excelência da universidade, ela atrai candidatos de vários estados brasileiros com maior percentual de negros na população do que Santa Catarina. Se considerarmos proporcionalmente o número de candidatos desses estados, num quadro de igualdade racial, 17% dos ingressantes na UFSC seriam negros [27]. Entretanto, nenhum curso chega a 17% de pretos e pardos, sendo que os que classificaram mais de 10% de pretos e pardos em 2004 foram Engenharia de Produção Civil, de Produção Mecânica, Sanitária e Ambiental História (N), Letras/Francês/Inglês/Português(N), Serviço Social (D).

Em resumo, estamos ainda bastante longe de ter um cenário de democracia racial na UFSC, com percentual de negros semelhante ao da população abrangida pela universidade.


Na investigação de formas de ampliar o acesso com diversidade socioeconômica e étnico-racial, foram realizadas simulações, publicadas nos Cadernos de Pesquisa, de maio a agosto de 2006, revista Qualis “A” internacional na área da educação, no sistema de classificação da CAPES [25]. 


Algumas estratégias para atingir este objetivo foram estudadas no referido artigo. Inicialmente foi testada a hipótese de duplicar as vagas de cada curso, partindo do pressuposto de que o problema da diversidade está na escassez de vagas da universidade pública. A seguir, foi examinada a reserva de 50% das vagas de cada curso e turno para estudantes de ensino médio público, segundo a idéia de que, como os negros são mais pobres, eles estão mais presentes na escola pública e uma reserva para alunos de escola pública automaticamente atenderia à diversidade étnico-racial. Foram, por fim, testadas várias possibilidades para a reserva de vagas para negros e qual o impacto na redução da nota mínima de entrada em cada curso. A amostra foi composta de 13 cursos de maior ou menor prestígio social da UFSC (administração, medicina, odontologia, engenharias mecânica e elétrica, ciências da computação, psicologia, licenciatura em física, química, geografia, história, ciências biológicas, educação física). 

Simulou-se duplicação de vagas em cada um desses cursos ao considerar o dobro do número de candidatos classificados com maior nota no vestibular. Foi mostrado que não mudaria sensivelmente nem o percentual de estudantes oriundos do ensino médio público nem o de negros, em média. Estes resultados foram confirmados posteriormente numa amostra de quatro cursos (Pedagogia, Letras Português, Nutrição e Direito Noturno) [4]. Portanto, aumentar o número de vagas dos cursos sem reservá-las significa manter a mesma composição socioeconômica e étnico-racial. 
O resultado mais significativo foi que se fossem reservadas 50% das vagas de todos esses cursos para estudantes do ensino médio público, o percentual médio de estudantes negros da UFSC permaneceria praticamente o mesmo, o que contraria a crença segundo a qual ao entrarem estudantes de escolas públicas, como os estudantes negros estão na escola pública, eles também entrariam, em percentagem próxima à sua representação na população. Esta crença está balizada pelo mito da democracia racial, segundo o qual negros e brancos são tratados igualmente pela sociedade. Se isso ocorresse, o percentual de negros aumentaria com a reserva para a escola pública. Mas como os negros são discriminados socialmente, isso traz resultados negativos ao desempenho escolar e no vestibular.
Portanto, se quisermos aumentar a diversidade socioeconômica e étnico-racial, não é suficiente aumentar as vagas, é preciso fazer ação afirmativa a favor de estudantes de escola pública e de negros.

A formação indígena em nível superior é outra questão crítica. Os indígenas têm reivindicações que vão da entrada nos cursos regulares, com uma política de permanência, à constituição de licenciaturas interculturais, com uma proposta pedagógica que valorize sua cultura. Hoje, somente no estado de Santa Catarina, 60 estudantes indígenas poderão se candidatar à UFSC no próximo vestibular, contando apenas os que estão em fase de conclusão do ensino médio nas escolas localizadas nas Terras Indígenas. Atualmente, são 81 indígenas das etnias Kaingang, Xokleng e Guarani cursando o ensino superior em instituições privadas do estado, enfrentando dificuldades financeiras para manter-se nas cidades-sede destas instituições (taxa de matrícula, mensalidades, alimentação, material didático, moradia) [24]. No entanto, como mostraram os vestibulares indígenas da Universidade de Brasília e da Federal do Paraná, há uma crescente procura de formação universitária pelas comunidades indígenas do estado e do Brasil.


Portanto, dada a seletividade socioeconômica e étnico-racial, tanto no vestibular propriamente dito quanto na sub-representação dos alunos de escola pública e de estudantes negros e indígenas na inscrição ao exame, acreditamos que medidas de ação afirmativa são necessárias para promover a diversidade. O caráter público da universidade vem do fato de ela estar aberta a todos os segmentos da sociedade, particularmente os de baixa renda, os discriminados racial e etnicamente. Se somente os segmentos mais ricos e brancos se beneficiam do investimento de toda a sociedade no ensino superior público, estamos vendo a prevalência social de alguns grupos sobre outros.

Além do acesso, devemos pensar que a formação dos graduandos será melhor num ambiente de diversidade, preparando-os para uma sociedade cada vez mais sensível às diferenças. Se verificamos que, em vários cursos da UFSC, há cerca de 10% ou menos de estudantes de escolas públicas e 5% ou menos de estudantes negros, como estamos formando as pessoas durante a graduação? Pessoas que não discutem as necessidades e carências de parcelas consideráveis da população? Que tendem a nutrir e realimentar preconceitos de classe, etnia e raça, por não conviverem com o diferente? Há grande probabilidade de transferir essa lógica para o mundo do trabalho, lógica excludente e racista. E cremos que não seja esse o objetivo de formação de uma universidade pública. A qualidade do ensino também está vinculada à valorização da diversidade na sociedade, através da criação da diversidade no ambiente de ensino. Como formar pessoas que intervenham a favor da democratização da sociedade, se temos várias salas de aula compostas quase que exclusivamente de pessoas de alta renda e brancas?

A UFSC também tem como influir na sociedade excludente e discriminatória, no sentido de promover maior igualdade de renda e racial, ao promover a formação de profissionais oriundos dos grupos de menor renda e dos grupos étnico-raciais historicamente discriminados. À guisa de exemplo, no censo de 2000, em SC, registraram-se baixíssimos percentuais de negros nas profissões de dentistas (0,5%), médicos (2,9%), engenheiros (1,7%) e advogados (1,5%) [23]. A promoção de diversidade no mundo do trabalho tem como efeito correlato o combate ao racismo pela criação de modelos sociais. Quando não se vê uma pessoa negra numa posição socialmente valorizada induz-se nas crianças negras a ausência de perspectiva de sucesso na sociedade fora da música e do futebol. Nas pessoas de baixa renda, reproduz a impossibilidade de melhoria de sua condição econômica e intelectual. A formação de graduados negros, indígenas e de origem popular tem um efeito multiplicador na democratização da sociedade e do acesso a bens materiais e oportunidades de crescimento das pessoas.

É notória a desconsideração histórica com os setores populares, os negros e os indígenas (que, embora quase dizimados, têm apresentado notável crescimento populacional nos últimos anos). As ações afirmativas têm o objetivo de construir maior igualdade e resgatar essa dívida que a sociedade brasileira tem com esses segmentos da população. Permitir que o aumento de oportunidades no ensino superior público se combine com maior democratização econômica e étnico-racial no acesso e permanência no ensino superior é uma tarefa da universidade pública.

Não podemos delegar ao Congresso Nacional a tarefa de legislar neste particular pela omissão da universidade pública. Devemos, no exercício de nossa autonomia, apontar caminhos para democratizar o acesso e promover a diversidade socioeconômica e étnico-racial na UFSC, contribuindo para a erradicação das desigualdades e dos preconceitos de classe, etnia e raça. É neste sentido que vem a proposta a seguir.

6. Proposta de Programa de Ações Afirmativas para a UFSC
Em consonância com a missão proclamada pela UFSC, que se pauta pela “perspectiva da construção de uma sociedade justa e democrática e na defesa da qualidade de vida”, apresentamos o Programa de Ações Afirmativas às instâncias deliberativas da Universidade Federal de Santa Catarina, para que sejam reafirmados os compromissos e responsabilidades sociais de uma instituição pública na promoção de valores democráticos, de respeito à diferença e à diversidade, e na proclamação da defesa de sua autonomia e identidade institucional. Esta proposição compreende um processo de sistematização desenvolvido pela Comissão de Ampliação do Acesso com Diversidade Socioeconômica e Étnico-Racial. A comissão ponderou e considerou as contribuições dos estudos e discussões internos, assim como acolheu os diferentes subsídios e sugestões dos debates desencadeados no âmbito da universidade, com a participação de docentes, discentes e servidores. Neste documento, entende-se por Programa de Ações Afirmativas um conjunto de ações e procedimentos referentes à preparação para o acesso à universidade; à política de acesso propriamente dita mediante o sistema de reserva de vagas para candidatos oriundos da rede pública de ensino, negros e indígenas; à política de permanência na universidade; e à política de acompanhamento da inserção sócio-profissional dos alunos egressos da Universidade. Deste modo, esta proposição do Programa de Ações Afirmativas da Universidade Federal de Santa Catarina/UFSC procura expressar com contundência o compromisso de uma instituição pública com uma agenda contemporânea, que exige responsabilidades institucionais em resposta aos cenários de desigualdades socioeconômicas e raciais que imperam na sociedade e se encontram em suas próprias fronteiras, conforme os dados fornecidos anteriormente.

Os candidatos a que se dirigirão essas ações afirmativas são os estudantes oriundos do ensino fundamental e médio público, negros e indígenas. Esclarecemos que a opção por ter o benefício dessas reservas de vagas é voluntária.
Em estudos da composição do alunado de graduação da UFSC, detectou-se em vários cursos a ausência de estudantes de baixa renda, negros e indígenas. Como evidenciamos correlação entre baixa renda e ter cursado todo o ensino fundamental e médio em estabelecimentos públicos de ensino, propomos reservar uma percentagem mínima de 20% das vagas de cada curso para garantir a diversidade socioeconômica. O percentual veio do fato de serem aprovados cerca de 18% de alunos nessa condição no vestibular da UFSC (vide apêndice II), sendo que esse percentual está distribuído de forma heterogênea entre os cursos.
Verificou-se através dos dados acima discutidos que os efeitos da discriminação racial se fazem sentir em todas as áreas e faixas de renda da sociedade catarinense e brasileira, particularmente na educação. Daí a necessidade da inclusão da população negra, independente da origem escolar, garantindo uma sub-reserva de vagas para negros oriundos de escola pública (baixa renda). O percentual escolhido de 20% (sendo 5% oriundos de ensino fundamental e médio público e 15% de qualquer origem escolar) é devido ao objetivo pretendido de estabelecer a igualdade racial, e no texto foi mostrado que, se houvesse igualdade racial no Brasil, deveria haver 17% de estudantes negros na UFSC.
A inclusão indígena é mais complexa, pois demanda maior apoio financeiro, didático-pedagógico e sócio-cultural. A linha da proposta é criar um número determinado de vagas na UFSC, onde o indígena escolheria o curso que pretende seguir.

Como toda política pública, é preciso avaliar se o objetivo e público-alvo estão sendo efetivamente atingidos. Para tanto, é necessário verificar os documentos dos estudantes oriundos de escolas públicas optantes por reservas de vagas para escolas públicas e se os optantes por cotas para negros e indígenas são efetivamente desses grupos étnico-raciais. Não é desejável que mecanismos que visam maior diversidade na universidade sejam objeto de facilitação de acesso para pessoas fora dos grupos que se deseja atingir.
As ações afirmativas no acesso à universidade têm se mostrado mecanismos eficientes de construção de diversidade, de forma alguma contrariam a valorização do mérito acadêmico; antes, a complementam. Os candidatos escolhidos são sempre os melhores classificados em vestibulares dentre os oriundos de escolas públicas e negros, ou em processos seletivos especiais, no caso de indígenas. A impressão que a qualidade do ensino ficaria rebaixada devido à implantação destas ações não encontra eco nas experiências. Os resultados acadêmicos dos beneficiários de ações afirmativas são próximos, muitas vezes superiores, aos dos candidatos da classificação geral e a evasão têm sido muito menor nesses beneficiários [29].
Princípios:

· Promover, assegurar e ampliar o acesso democrático à universidade pública com diversidade socioeconômica e étnico-racial como compromisso de uma instituição social, pública, plural e de natureza laica. 

· Garantir o exercício da autonomia universitária e promover a constituição de identidade institucional plural e democrática.
Objetivos:

· Promover uma formação humana e anti-racista com impacto nos currículos das carreiras profissionais a partir de uma política de acesso, de permanência e de inserção sócio-profissional dos/as alunos/as da universidade;

· Implantar uma política pública de ação afirmativa, de inclusão de alunos oriundos da rede pública de ensino, negros e indígenas numa instituição de ensino superior com alta qualidade de ensino, pesquisa e extensão;

· Direcionar investimento público para diminuir os efeitos das desigualdades e discriminações socioeconômica e étnico-racial no ensino superior, oportunizando o acesso e a permanência na Universidade de segmentos historicamente excluídos e discriminados;

· Contribuir para o desenvolvimento de estratégias institucionais compatíveis com os desafios criados nas IES, a partir da implantação de sistema de reserva de vagas para acesso de estudantes oriundos da rede pública de ensino, negros e indígenas.

1) Política de preparação para acesso aos cursos de graduação na Universidade Federal de Santa Catarina
· Divulgar o Programa de Ações Afirmativas para acesso e permanência na UFSC, na perspectiva de inclusão socioeconômica e étnico-racial no ensino superior, nas escolas e nos meios de comunicação;
· Apoiar iniciativas de extensão da UFSC na área de ações afirmativas;

· Ampliar a oferta de vagas do curso pré-vestibular da UFSC para estudantes de escolas públicas, negros e indígenas.
2) Política de acesso aos cursos de graduação na Universidade Federal de Santa Catarina

· Constituir um sistema de reserva de vagas para candidatos oriundos da rede pública de ensino, negros, e indígenas, com início previsto para o vestibular de 2008, com duração inicial de 10 anos;

· Constituir comissão institucional para monitorar o seu funcionamento, avaliar os seus resultados e sugerir ajustes e modificações.
2.1. Sistema de reserva de vagas
         Categoria A: reserva de 20% (vinte por cento) das vagas de todos os cursos de graduação para os candidatos que tenham cursado integralmente o ensino fundamental e médio em instituições públicas de ensino, e que optem por esta reserva, e no caso da falta de classificados, as vagas retornem à classificação geral;

Categoria B: reserva de 20% (vinte por cento) das vagas de todos os cursos de graduação para os candidatos negros, isto é, que possuam fenótipos que os caracterizam na sociedade como pertencentes ao grupo racial negro, sendo que um quarto destas vagas (5% do total de vagas) é reservado para os negros que tenham cursado integralmente os ensinos fundamental e médio em instituições públicas de ensino (caso não haja 5% de classificados negros nesta condição, estas vagas retornam para a reserva de 20% para negros), caso não haja 20% de classificados negros, estas vagas retornam para a classificação geral;
Categoria C: criação e reserva de cinco vagas para indígenas na UFSC em 2008, aumentadas em uma a cada ano, até perfazer um total de dez vagas em 2013, e o indígena optaria na inscrição pelo curso que deseja realizar.
2.2. Processo seletivo
· O candidato ao inscrever-se no Concurso Vestibular poderá realizar opção nas categorias A, B e C acima;

· O candidato oriundo de escola pública que desejar concorrer às vagas da Categoria A, deverá assinalar essa opção no ato de inscrição, estando ciente de que, se classificado, deverá comprovar que fez os estudos do ensino fundamental e médio em escola pública;
· Os candidatos que desejarem concorrer às vagas para as Categorias B e C deverão assinalar essa opção no ato de inscrição, estando cientes de que, se classificados, poderão ser submetidos a entrevista por uma comissão institucional, que decidirá se o candidato atende aos requisitos desta reserva de vagas;
· O candidato que desejar concorrer às vagas para a Categoria C deve preencher formulário de inscrição ao Vestibular e memorial declarando o grupo étnico a que pertence e a sua situação lingüística e descrevendo sua história de vida e expectativas com relação ao curso que pretende freqüentar. Sugerimos que a UFSC envide esforços para a construção de um vestibular indígena em Santa Catarina, abrangendo as demais instituições de ensino superior do estado;
· A Comissão Permanente do Vestibular da UFSC disponibilizará na Internet, antes do início das inscrições, o Guia do Candidato, que conterá os cursos e as vagas ofertadas para ingresso no ano letivo de 2008, com a indicação do Sistema de Reserva de vagas nas diferentes categorias socioeconômica e étnico-racial, e outras informações complementares que sejam necessárias para a orientação do candidato quanto às inscrições, às provas e ao registro acadêmico.
3) Política de acompanhamento e permanência dos estudantes beneficiados pelas reservas de vagas
- Sugerimos a constituição de uma Comissão Institucional de Acompanhamento e Permanência para avaliar e propor mecanismos relacionados às distintas dimensões implicadas na inserção dos estudantes cotistas. As experiências de implantação de ações afirmativas para o ingresso no ensino superior no Brasil demonstram a possibilidade de construir estratégias comprometidas com estas dimensões, que impactam a trajetória individual e coletiva em relação ao desempenho (nas diversas atividades acadêmicas previstas nos currículos vigentes) e à integração no espaço sócio-político-cultural em que se configura o cotidiano universitário. Para tanto, sugerimos inicialmente três focos para as estratégias institucionais interdependentes e em caráter de oportunidade, para os estudantes cotistas:

 I) apoio acadêmico estruturado em projetos e programas voltados  para  conteúdos e habilidades necessárias ao sucesso no desempenho – por exemplo, leitura, interpretação e elaboração textual, computação, matemática – e para aspectos relacionais do processo de aprendizagem.
II) apoio econômico em face de demandas de situação de baixa renda: 
a) Reestruturação e ampliação de programas já existentes na UFSC (restaurante universitário, moradia estudantil, material didático, etc);
b) Criação de programas de assistência estudantil (transporte, bolsas de permanência, etc);

c) Utilização de bolsas acadêmicas oriundas de modelos já existentes e de programas ou iniciativas federais, estaduais ou municipais para este público-alvo (por exemplo, o AFROATITUDE do Ministério da Saúde, Conexões de Saberes/SECAD/MEC);

d) Celebração de convênios com órgãos públicos e privados para auxiliar na permanência dos ingressantes pelo sistema de reserva de vagas.
III) atenção à formação político-social como acadêmico, por meio de metodologias de interação que privilegiem o (re)conhecimento das suas características socioculturais e econômicas, de modo a ampliar seu repertório político-cultural e estimular uma inserção protagonista e solidária na UFSC. Podem ser desenvolvidos, nesta perspectiva, cursos, oficinas e seminários. Além disto, podem realizar-se atividades específicas para a promoção de diálogos com universidades brasileiras com ações afirmativas.
4) Política de acompanhamento da inserção sócio-profissional dos alunos egressos da Universidade 


- Constituir uma política de acompanhamento da inserção sócio-profissional dos alunos egressos da Universidade, que contemple um banco de dados com informações atualizadas do aluno egresso e que possibilite avaliação da formação humana, democrática e anti-racista, e seu impacto nos currículos das carreiras profissionais oferecidas pela instituição.

 5) Ampliação de vagas e criação de cursos noturnos
- Considerando que ações afirmativas no contexto do número atual de vagas dos cursos regulares da UFSC ainda são uma medida insuficiente diante da enorme demanda por ensino superior público, gratuito e de qualidade, sugerimos que todos os Colegiados de Curso de Graduação avaliem a possibilidade de ampliação das vagas e a criação de turnos noturnos nos cursos existentes para ampliar o acesso à UFSC, particularmente de trabalhadores em período integral ou parcial. Esclarecemos que não consideramos a ampliação de vagas um pré-requisito para a reserva de vagas nos cursos regulares existentes.
Florianópolis, 17 de novembro de 2006
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APÊNDICE I – ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DOS ESTADOS POR COR/RAÇA (FONTE: ATLAS DO DESENVOLVIMENTO HUMANO)
	Índice de Desenvolvimento Humano Municipal por raça, 1991 e 2000
	
	

	Todos os Estados do Brasil
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Código
	Estado
	IDHM, 1991
	IDHM, 2000
	IDHM (Brancos), 1991
	IDHM (Brancos), 2000
	IDHM (Negros), 1991
	IDHM (Negros), 2000

	
	 Brasil
	0,696
	0,766
	0,745
	0,814
	0,608
	0,703

	12
	Acre
	0,624
	0,697
	0,696
	0,74
	0,603
	0,681

	27
	Alagoas
	0,548
	0,649
	0,634
	0,716
	0,51
	0,61

	16
	Amapá
	0,691
	0,753
	0,736
	0,784
	0,68
	0,741

	13
	Amazonas
	0,664
	0,713
	0,731
	0,766
	0,651
	0,698

	29
	Bahia
	0,59
	0,688
	0,664
	0,738
	0,567
	0,666

	23
	Ceará
	0,593
	0,7
	0,663
	0,749
	0,561
	0,667

	53
	Distrito Federal
	0,799
	0,844
	0,846
	0,885
	0,749
	0,799

	32
	Espírito Santo
	0,69
	0,765
	0,735
	0,81
	0,646
	0,721

	52
	Goiás
	0,7
	0,776
	0,74
	0,809
	0,662
	0,74

	21
	Maranhão
	0,543
	0,636
	0,611
	0,687
	0,524
	0,615

	51
	Mato Grosso
	0,685
	0,773
	0,73
	0,813
	0,653
	0,737

	50
	Mato Grosso do Sul
	0,716
	0,778
	0,752
	0,818
	0,672
	0,731

	31
	Minas Gerais
	0,697
	0,773
	0,744
	0,813
	0,643
	0,722

	25
	Paraíba
	0,561
	0,661
	0,626
	0,708
	0,521
	0,623

	41
	Paraná
	0,711
	0,787
	0,734
	0,804
	0,627
	0,718

	15
	Pará
	0,65
	0,723
	0,708
	0,768
	0,633
	0,704

	26
	Pernambuco
	0,62
	0,705
	0,689
	0,749
	0,583
	0,671

	22
	Piauí
	0,566
	0,656
	0,622
	0,712
	0,547
	0,632

	33
	Rio de Janeiro
	0,753
	0,807
	0,796
	0,842
	0,694
	0,758

	24
	Rio Grande do Norte
	0,604
	0,705
	0,666
	0,754
	0,567
	0,666

	43
	Rio Grande do Sul
	0,753
	0,814
	0,767
	0,825
	0,669
	0,74

	11
	Rondônia
	0,66
	0,735
	0,699
	0,772
	0,636
	0,706

	14
	Roraima
	0,692
	0,746
	0,771
	0,794
	0,693
	0,741

	42
	Santa Catarina
	0,748
	0,822
	0,758
	0,832
	0,642
	0,74

	35
	São Paulo
	0,778
	0,82
	0,798
	0,839
	0,71
	0,761

	28
	Sergipe
	0,597
	0,682
	0,663
	0,731
	0,571
	0,656

	17
	Tocantins
	0,611
	0,71
	0,678
	0,761
	0,587
	0,684

	
	
	
	
	
	
	
	

	Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil
	
	
	
	


APÊNDICE II – SÉRIE HISTÓRICA DOS INSCRITOS E CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR DA UFSC, ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA (FONTE: COPERVE/UFSC)
	Universidade Federal de Santa Catarina
	
	
	
	
	
	

	Comissão Permanente do Vestibular - COPERVE
	
	
	
	
	
	

	Número de candidatos inscritos e classificados com todo o Ensino Médio em escola pública
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Inscritos no Concurso
	Classificados no concurso
	
	

	Concurso
	Inscritos
	%
	Classificados
	%
	
	
	
	
	

	Vestibular 2000
	10088
	32,22
	1021
	26,85
	
	31314
	3802
	
	

	Vestibular 2001
	11213
	31,82
	981
	25,80
	
	35239
	3802
	
	

	Vestibular 2002
	12912
	33,70
	1071
	27,88
	
	38312
	3842
	
	

	Vestibular 2003
	13498
	33,44
	1020
	26,29
	
	40361
	3880
	
	

	Vestibular 2004
	12831
	34,04
	1036
	26,63
	
	37695
	3890
	
	

	Vestibular 2005
	12578
	31,34
	970
	24,74
	
	40132
	3920
	
	

	Vestibular 2006
	10852
	33,44
	936
	23,88
	
	32457
	3920
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Número de candidatos inscritos e classificados com todo o Ensino Fundamental e Médio em escola pública

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Inscritos no Concurso
	Classificados no concurso
	
	

	Concurso
	Inscritos
	%
	Classificados
	%
	
	
	
	
	

	Vestibular 2000
	7352
	23,48
	684
	17,99
	
	31314
	3802
	
	

	Vestibular 2001
	8394
	23,82
	657
	17,28
	
	35239
	3802
	
	

	Vestibular 2002
	9890
	25,81
	759
	19,76
	
	38312
	3842
	
	

	Vestibular 2003
	10484
	25,98
	691
	17,81
	
	40361
	3880
	
	

	Vestibular 2004
	10213
	27,09
	741
	19,05
	
	37695
	3890
	
	

	Vestibular 2005
	10043
	25,02
	655
	16,71
	
	40132
	3920
	
	

	Vestibular 2006
	8956
	27,59
	708
	18,06
	
	32457
	3920
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


APÊNDICE III – ESTUDANTES DE ESCOLAS PÚBLICAS (FUNDAMENTAL E MÉDIO) CLASSIFICADOS POR CURSO NO VESTIBULAR DA UFSC DE 2006 (FONTE: COPERVE/UFSC)
	Curso
	Inscritos
	Vagas
	Todo pública

	
	
	
	Inscritos
	%
	Classif.
	%

	ADMINISTRAÇÃO - DIURNO 
	705
	90
	154
	21,84
	3
	3,33

	ADMINISTRAÇÃO - NOTURNO 
	1045
	90
	340
	32,54
	10
	11,11

	AGRONOMIA 
	626
	90
	223
	35,62
	16
	17,78

	ARQUITETURA E URBANISMO 
	1174
	80
	220
	18,74
	3
	3,75

	BIBLIOTECONOMIA - NOTURNO 
	282
	80
	162
	57,45
	41
	51,25

	CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
	1034
	60
	254
	24,56
	4
	6,67

	CIÊNCIAS CONTÁBEIS - DIURNO 
	352
	80
	143
	40,63
	16
	20,00

	CIÊNCIAS CONTÁBEIS - NOTURNO 
	692
	80
	363
	52,46
	25
	31,25

	CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO 
	800
	100
	268
	33,50
	9
	9,00

	CIÊNCIAS ECONÔMICAS - DIURNO 
	341
	90
	67
	19,65
	9
	10,00

	CIÊNCIAS ECONÔMICAS - NOTURNO 
	350
	90
	129
	36,86
	23
	25,56

	CIÊNCIAS SOCIAIS - DIURNO 
	193
	40
	45
	23,32
	6
	15,00

	CIÊNCIAS SOCIAIS - NOTURNO 
	221
	40
	83
	37,56
	9
	22,50

	CINEMA 
	313
	30
	51
	16,29
	0
	0,00

	DESIGN 
	867
	60
	183
	21,11
	3
	5,00

	DIREITO - DIURNO 
	1124
	80
	164
	14,59
	5
	6,25

	DIREITO - NOTURNO 
	1276
	80
	291
	22,81
	8
	10,00

	EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO 
	570
	60
	186
	32,63
	13
	21,67

	EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 
	497
	60
	234
	47,08
	18
	30,00

	ENFERMAGEM 
	657
	70
	301
	45,81
	18
	25,71

	ENG. DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO IND. 
	676
	60
	61
	9,02
	1
	1,67

	ENGENHARIA CIVIL 
	568
	100
	162
	28,52
	5
	5,00

	ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
	324
	45
	72
	22,22
	1
	2,22

	ENGENHARIA DE AQÜICULTURA 
	296
	60
	55
	18,58
	7
	11,67

	ENGENHARIA DE MATERIAIS 
	263
	60
	43
	16,35
	1
	1,67

	ENGENHARIA DE PRODUÇÃO CIVIL 
	164
	35
	28
	17,07
	1
	2,86

	ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ELÉTRICA 
	155
	35
	32
	20,65
	3
	8,57

	ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA 
	337
	35
	36
	10,68
	2
	5,71

	ENGENHARIA ELÉTRICA 
	558
	100
	130
	23,30
	4
	4,00

	ENGENHARIA MECÂNICA 
	1160
	100
	212
	18,28
	4
	4,00

	ENGENHARIA QUÍMICA 
	436
	45
	88
	20,18
	1
	2,22

	ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
	593
	80
	144
	24,28
	7
	8,75

	FARMÁCIA 
	949
	120
	249
	26,24
	16
	13,33


	Curso
	Inscritos
	Vagas
	Todo pública

	
	
	
	Inscritos
	%
	Classif.
	%

	FILOSOFIA - NOTURNO 
	212
	35
	79
	37,26
	8
	22,86

	FILOSOFIA - VESPERTINO/NOTURNO 
	81
	35
	24
	29,63
	9
	25,71

	FÍSICA - BACHARELADO - DIURNO 
	151
	45
	44
	29,14
	6
	13,33

	FÍSICA - LICENCIATURA - NOTURNO 
	156
	65
	79
	50,64
	25
	38,46

	GEOGRAFIA - DIURNO 
	199
	40
	73
	36,68
	11
	27,50

	GEOGRAFIA - NOTURNO 
	371
	40
	180
	48,52
	19
	47,50

	HISTÓRIA - DIURNO 
	209
	45
	72
	34,45
	7
	15,56

	HISTÓRIA - NOTURNO 
	372
	45
	145
	38,98
	9
	20,00

	JORNALISMO 
	1046
	60
	224
	21,41
	0
	0,00

	LETRAS - LÍNGUA ALEMÃ 
	111
	40
	42
	37,84
	15
	37,50

	LETRAS - LÍNGUA ESPANHOLA 
	123
	40
	60
	48,78
	11
	27,50

	LETRAS - LÍNGUA FRANCESA 
	150
	40
	41
	27,33
	9
	22,50

	LETRAS - LÍNGUA INGLESA 
	322
	40
	98
	30,43
	12
	30,00

	LETRAS - LÍNGUA ITALIANA 
	99
	40
	42
	42,42
	12
	30,00

	LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA 
	150
	40
	64
	42,67
	9
	22,50

	LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA - NOT. 
	173
	40
	77
	44,51
	17
	42,50

	LETRAS - SECRETARIADO EXEC. INGLÊS 
	182
	40
	75
	41,21
	14
	35,00

	MATEMÁTICA - LICENC. - DIURNO 
	124
	65
	69
	55,65
	32
	49,23

	MATEMÁTICA - LICENCIATURA - NOT. 
	140
	40
	95
	67,86
	18
	45,00

	MATEMÁTICA E COMPUT. CIENTÍFICA 
	106
	30
	41
	38,68
	13
	43,33

	MEDICINA 
	3286
	100
	423
	12,87
	4
	4,00

	NUTRIÇÃO 
	715
	40
	195
	27,27
	2
	5,00

	ODONTOLOGIA 
	1029
	90
	181
	17,59
	8
	8,89

	PEDAGOGIA 
	593
	100
	289
	48,74
	29
	29,00

	PSICOLOGIA 
	1062
	80
	308
	29,00
	10
	12,50

	QUÍMICA 
	321
	80
	137
	42,68
	24
	30,00

	SERVIÇO SOCIAL - DIURNO 
	264
	80
	124
	46,97
	38
	47,50

	SERVIÇO SOCIAL - NOTURNO 
	357
	60
	210
	58,82
	29
	48,33

	SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - NOTURNO 
	755
	100
	292
	38,68
	16
	16,00

	Total 
	32457
	3920
	8956
	27,59
	708
	18,06


APÊNDICE IV – SÉRIE HISTÓRICA DOS INSCRITOS E CLASSIFICADOS AO VESTIBULAR DA UFSC POR COR/RAÇA (FONTE: COPERVE/UFSC)
	Universidade Federal de Santa Catarina
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Comissão Permanente do Vestibular - COPERVE
	
	
	
	
	
	
	

	Número de candidatos inscritos e classificados por cor/raça

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Total Geral
	Preta
	Parda
	
	

	Concurso
	Inscritos
	Classif.
	Inscritos
	%
	Classif.
	%
	Inscritos
	%
	Classif.
	%
	
	

	2003
	40361
	3880
	774
	1,92
	44
	1,13
	1613
	4,00
	162
	4,18
	
	

	2004
	37695
	3890
	832
	2,21
	42
	1,08
	2462
	6,53
	257
	6,61
	
	

	2005
	40132
	3920
	891
	2,22
	42
	1,07
	3213
	8,01
	307
	7,83
	
	

	2006
	32457
	3920
	716
	2,21
	41
	1,05
	2645
	8,15
	297
	7,58
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Indígena
	Amarela
	Branca

	Concurso
	Inscritos
	%
	Classif.
	%
	Inscritos
	%
	Classif.
	%
	Inscritos
	%
	Classif.
	%

	2003
	81
	0,20
	11
	0,28
	745
	1,85
	79
	2,04
	37148
	92,04
	3584
	92,37

	2004
	91
	0,24
	7
	0,18
	689
	1,83
	68
	1,75
	33621
	89,19
	3516
	90,39

	2005
	102
	0,25
	8
	0,20
	1046
	2,61
	109
	2,78
	34880
	86,91
	3454
	88,11

	2006
	112
	0,35
	13
	0,33
	700
	2,16
	81
	2,07
	28284
	87,14
	3488
	88,98

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


� Dados obtidos a partir de preenchimento de formulário de inscrição pelos candidatos
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